
 

 

 

LEGISLAÇÃO: LEI nº 6.514, de 22 de Dezembro de 1977. 

NORMA REGULAMENTADORA 6 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAIS 

 

DECLARAÇÃO 

 

 Eu _______________________________________, declaro que recebi de meu 

empregador os Equipamentos de Proteção Individuais – EPI necessários para o exercício 

de minhas atividades de trabalho. Assim como fui treinado e orientado sobre sua 

obrigatoriedade de utilização. Estou ciente de que o não cumprimento destas obrigações 

constitui ato faltoso passível de sanções disciplinares  previstas na Legislação Trabalhista 

vigente. 

 

Porto Alegre, ___ de _______________ de _________. 

 

 
___________________                                    ___________________ 

Funcionário                                                          Empregador 
 

 

Data do 
Recebimento 

 

EPI - 
Discriminação 

 

Certificado 
de 

Aprovação 

 

 
Quantidade 

 

Data da 
Devolução 

 

Rubrica 
Funcionário 

      
      

      

      

      

      



      

      

      

      

      

      

      
      

      
      

      
      

      

      

      

      
      

      

      

      

      

      

      

      

      

      
      

      
 

Observações:  _____________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________ 
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